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Prefeitura da Estância de São Josó dos Campos 

ESTADO DE S . PAULO 

J .3.01-K e s .o' 

LEI NQ 7 
de 23 de -Ãoril ·de 1. 945 

Em de de 194 

A CAmara MUnicipal de São Jos' dos Campos decreta é 
eu promulgÕ a seguinte leia 

Artigo 12- Fio a expressamente proibida a localiza

ção de parques de diversÕes na rua 15 de Novembro e na Pra
ça João Pessoa. 

Artigo 22- Esse decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DA EST!NCIA lB SlO JOSE'DOS CAMPOS, 23 de 

Abril de 1.948. 
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·Aritenor Nascimento Filho 

Prefeito Sanitário 
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Registrada e publicada na Divisão Administrativa, em 23 de 

Abril de 1948. 

Chefe da Divisão Administrativa 


